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PORTARIA N° 44, de 01 de Agosto de 2022.

Limita a concessão do Micro-ônibus pertencente à Câmara de

Vereadoresde São Desidério-BAe dá outras providências.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, Estado da Bahia,

VereadorPaulo Luciano dos Santos Oliveira, no uso de suas atribuições que lhe confere o art.

13, VII, "g", do Regimento Interno, combinado com o art. 37, II, da Constituição Federal de

1988e Lei Municipal n" 01/2015 e

Considerando a renovação da Mesa Diretora para o Biênio 2021/2022 da Câmara Municipal

de São Desidério-BA,

R E SOLVE:
Art. 10 - Fica vedada a concessão do Micro-ônibus pertencente a Câmara de

Vereadoresde São Desidério-BA, para viagens interestaduais.

Art. 20 - Fica proibido a concessão do Micro-ônibus pertencente a Câmara de

Vereadores de São Desidério-BA, para torneios de futebol municipais, estaduais e/ou

nactonais.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
São Desidério, O1 deAgosto de 2022.
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